
LOFFY ZANCANELLA & CIA LTOA
CONTRATO SOCIAL
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) ADRIANO FELIPE ZANCANEUJ\, brasileiro, casado sob o regime de comunhã parcial
de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob n2 027.751.339-16, ortador
da Carteira de Identidade nº 6.280.974-4, expedida pela Secretaria de S gurança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua sergíp , 2349,
Loteamento Avenida, CEP 85960-000, na Cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná,

2) ISA REGINA LOFFY ZANCANELLA, brasileira, casada sob o regime de c munhão
parcial de bens, fisioterapeuta, inscrita no CPF/MF sob n2 006.375.939-01, ortadora
da Carteira de Identidade nº 6.280.915-9, expedida pela Secretaria de S gurança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua sergíp , 2349,
Loteamento Avenida, CEP 85960-000, na Cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma e direito,
constituir urna Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a
1.087 da Lei n.Q 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, pelas demais disposiç es legais
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome
empresarial de LOFFY ZANCANELLA & CIA LTDA e terá sede e domicílio na Avenida Doutor M rio Tona.
307, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Comarca de Marechal CâncJido Rond n, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer te po, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo d : Serviços
de fisioterapia e terapia ocupacional.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade
iniciará suas atividades em 01 de Agosto de 2006 e seu prazo de duração é por tempo indet rrninado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reai ), dividiclo
em 7.000 (Sete Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada urna, subscritas e inte ralizadas,
neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS
ADRIANO FELIPE ZANCANELLA 50.00 3.500
ISA REGINA LOFFY ZANCANELLA 50.00 3.500

TOTAL 100.00 7.000
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CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e ão poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua qulsícão se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

LOFFY ZANCANELLA & CIA LTDA
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de uas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quo as postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renuncie ao direito
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do rec bimenta da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios anifestarem
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quota que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferênci , as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A a ministração
da sociedade caberá a ISA REGINA LOFFY ZANCANELLA, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra ju icialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos nteresses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interes e social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer cios quotistas ou ele terceiros, bem orno onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome d sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especi tear os atos
e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar um retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICI AÇÃO DOS
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o a ministrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será distribuído igualrne te entre os
sócios, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os mesmos compensados om o lucro
apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com saldo e reservas
existentes.



LOFFY ZANCANELLA & CIA LTOA
CONTRATO SOCIAL

folh :3de3 ®
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou, i terditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o i~c paz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seu haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da r solução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a s ciedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declar sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especia, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ai da que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, eita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro acional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públic ou apropriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido ondon,
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrum nto em
03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cump i-lo em
todos os seus termos.

Mercedes - PR, 25 de Julho de 2006
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná- JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade LOFFY ZANCANELLA & CIA LTDA, com ato constitutivo registrado na Ju ta
Comercial em 08/08/2006, NIRE: 41205760272, CNPJ: 08.215.784/0001-87, estabelecido(a) na
AVENIDA DOUTOR MARIO TOTTA, 307 , CENTRO, Mercedes - PR, CEP: 85998-000, requer a Vo sa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Mercedes - PR, 15/03/2017
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FISIO-CLIN FISIOTERAPIA E ACUPUNTU R.A
LOFFY ZANCANELLA & CIA LTDA - ME
Av. Dr. Mario Totta, 307 -Centro - Fone: (45)3256-1801

85998-000 - MERCEDES - PR
CNPJ/MF N.º 08.215.784/0001-87 - CAD/ICMS N.º Isento

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃ( ,

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes-PR
Pregão Presencial Nº 34/2017

LOFFY ZANCANELLA & CIA LTOA - ME, inscrita no CNP, /MF nº
08.215.784/0001-87, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. ISA REGINA
LOFFY ZANCANELLA, portador da Carteira de Identidade nº 6.280.915-9 exped da pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, e do CPF nº 006.375 939-01,
DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei nº 10.5?0/2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionac o.

Mercedes - PR, 09 de março de 2017
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Isa Regina Loffy Zar~canella
Sacia Admini•,tradora
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